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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.10.06.1-PE/2025 

DATA: 30/10/2025 

_u.i611111

Fts. •-• 
DA SERVIÇOS E COMERCIO - M 

RUA RECIFE 502- CAMPINAS - CEP. 62.700-000 - CANINDÉ - C 
RAZÃO SOCIAL: CI. AGUIAR DA SILVA - ME 

CNN.57.651.443/0001-60 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS ASSISTIDOS PELO h,OGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 

LOTE 13 - AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT VALOR UNIT EXTENSO VALOR TOTAL EX; .NSO 

83 

. 

Corte congelado de bovino em cubos de 3 a 4cm (patinho, coAo .nole), de primeira 

qualidade, proveniente de machos sadios, abatidos sob Inspeção veterinária e 

manipulados em condições higiénicas satisfatórias, sem pele, sem osso e sem gordura 

aparente; aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa, cor: vermelho 

brilhante e uniforme, sem manchas esverdeadas ou pardacentas; odor: próprio. 

Percentual de ague inferior a 10% (dez porcento) após descongelamento. Embalagem 

primaria devera conter identificação, procedència, informação nutricional por porção, 

lote, data de validade, peso do produto, temperatura de estocagem, armazenamento e 

conservação, numero de registro no ministério da agricultura e carimbo de inspeção do 

sif ou sic, embalagem de polietileno resistente, trans parente e atókco com peso liquido 

de 1kg, limpo, não violado, que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo, acondicionado em caixas lacradas. Rotulagem de acordo com a legislação 

vigente, sendo as informações obrigatórias impressas na embalagem. Embalagem 

secundaria de caixa de papelão ondulado com abas superiores e inferiores, 

devidamente lacrada, contendo peso liquido de 20 (vinte) Kg. Não serão aceitas 

embalagens defeituosas que exponha o produto e ou deterioração. Constando o nome/ 

marca/ peso liquido/ número do registro no ministério da agriculture e carimbo de 

inspeção do sif ou sie/ etiqueta constando: lote e validade/ registro Inferno do produto/ 

quantidade do produto/ volume bruto e liquido do produto. 0 produto deverá apresentar 

validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data da entrega. Entrega mensal ou 

conforme necessidade, nas escolas e centros de educação Infantil, conforme 

cronograma da SMEH. 0 produto devera ser transportado em velculos próprios tal fim 

)caminhão bail), dotados de equipamento que mantenha a temperatura rigorosamente 

de acordo com a legislação, devidamente higienizados em seu Interior a fim de manter a 

qualidade higiênico-sanitária da mercadoria, como também a qualidade do mesmo 

quanto as características ffsicoqufmicas. 

D .110I KG 25728 R$ 26,00 vinte e seis reais R$ 668.928,00

seiscentos e

sessenta e oito 

mil, novecentos e 

vinte e oito reais 

84 

Carne bovina molda congelada, obtida a partir da moagem de massas musculares de 

carcaças de bovinos sadios, abatidos sob inspeção veterinária e manipulados em 

condições higiênicas satisfatórias, seguido de imediato congelamento. Isento de 

tecidos inferiores como ossos, cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, 

coágulos e nodos linfáticos, Aditivos e coadjuvantes de tecnol lgia/elaboração não 

terão permitidos. Percentual de ague inferior a 20% (yin, . por cento) após 

descongelamento. Embalagem primária de polietileno transparente, resistente e 

atoxico, limpo, não violado, fechamento a vácuo, que garanta a iiitegi idade do produto 

até o momento do consumo, contendo 1(um) Kg, acondicionados em zaixas de papelão 

lacradas e intactas com 10 (dez) Kg. A embalagem devera conter externamente os 

dados de identificação, procedência, Informação nutricional p.r' porção, número de 

lote, data de validade, peso do produto, temperatura de estocagem, armazenamento e 

conservação, numero do registro no Ministério da Agricultura e carimbo de Inspeção do 

SIP ou SIE. Caracterfsticas gerais: o produto devera apresentar car vermelho brilhante e 

odor caracterfstico, sem sinais de fermentação pútrida ou partes esverdeadas. Prazo 

para consumo mínimo de 10 (dez) meses da data da entrega. Entrega mensal ou 

conforme necessidade, nas escolas e centros de educação infantil, conforme 

cronograina da SMEH. 0 produto devera ser transportado em veículos próprios tal fim 

(caminhão baú), dotados de equipamento que mantenha a temperatura rigorosamente 

de acordo com a legislação, devidamente higienizados em seu inter;4r a fim de manter a 

qualidade higiénico-sanitária da mercadoria, como também a qualidade do mesmo 

quanto as características ffsicoquirnicas. 

DUBOI KG 30720 R$ 19,00 

— 

dezenove reels 

. 

R$ 583.680,00

quinhentos e 

oitenta e três mil, 

seiscentos e 

oitenta reais 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.252.608,00 

LOTE 11 • COTA ME OU EPP 

ITEM DESCRIÇÃO 10' ICA UNIDADE I QUANT VALOR UNIT EXTENSO VALOR TOTAL EXTENSO 

acumaanwavafts..1.0. 
COMM. M5936958788 
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DA SERVIÇOS E COMÉRCIO - ME 
RUA RECIFE 502- CAMPINAS - CEP. 62.700-000 - CANINDE - CE 

RAZA0 SOCIAL: D. AGUIAR DA SILVA - ME 

CNPJ.57.651.443/0001-60 

85 

Corte congelado de bovino em cubos de 3 a 4cm (patinho, coxâo mole), de primeira 
qualidade, proveniente de machos miles, abatidos sob Inspeção veterinária e 
manipulados em condições higiênicas satisfatórias, sem pele, sem osso e sem gordura 

aparente; aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa, cor: vermelho 
brilhante e uniforme, sem manchas esverdeadas ou pardacentas; odor: próprio. 
Percentual de Ague Inferior a 10% (dez porcento) após descongelamento. Embalagem 
primária devera conter identificação. procedência, informação nutricional por porção, 
lote, data de validade, peso do produto, temperatura de estocagem, armazenamento e 
conservação, número de registro no ministério da agriculture e carimbo de inspeção do 
sit ou sic, embalagem de polietileno resistente, transparente e ataxic° com peso liquido 
de 1kg, limpo, não violado, que garanta a integridade do produto ate o momento do 
consumo, acondicionado ern caixas lacradas. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente, sendo as Informações obrigatarlas Impresses na embalagem. Embalagem 
secundária de caixa de papelão ondulado com abas superiores e inferiores, 
devidamente lacrada, contendo peso liquido de 20 (vinte) Kg. Não serão aceitas 

embalagens defeituosas que exponha o produto e ou deterioração. Constando o nome/ 
marca/ peso liquid& número do registro no ministério da agriculture e carimbo de 
Inspeção do sir ou sie/ etiqueta eonstando: lote e validade/ registro inferno do produto/ 
quantidade do produto/ volume bruto e liquido do produto. 0 produto deverá apresentar 
validade minima de 10 (dez) meses a partir da data da entrega. Entrega mensal ou 
conforme necessidade, nas escolas e centros de educação infanta, conforme 
cronograma da SMEH. 0 produto devera ser transportado em veículos próprios tal fim 
(caminhão baú), dotados de equipamento que mantenha a temperatura rigorosamente 

de acordo com a legislação, devidamente higienizados em seu Interior a fim de manter a 
qualidade higiênico-sanitária da mercadoria, como também a qualidade do mesmo 
quanto as características f Isicoquímicas. 

M1801 KG 1072 R$ 26,00 vinte e seis reais 27.872,00 

vinte e sete mil, 

oitocentos e 

setenta e dois 

reais 

41 

86 

Carne bovine molda congelada, obtida a partir da moagem de massas musculares de 
carcaças de bovinos sadios, abatidos sob inspeção veterinária e manipulados em 
condições higiénicas satisfatórias, seguido de imediato congelamento. Isento de 
tecidos inferiores como ossos, cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, 
coágulos e nodos linfáticos. Aditivos e coadjuvantes de tecnologia/elaboração não 
serão permitidos. Percentual de ague Inferior a 20% (vinte por cento) epos 
descongelamento. Embalagem primária de polietileno transparente, resistente e 
ataxico, limpo, não violado, fechamento a vácuo, que garanta a integridade do produto 
ate o momento do consumo, contendo 1 (um) Kg, acondicionados em caixas de papelão 
lacradas e intactas com 10 (dez) Kg. A embalagem devera conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informação nutritional por porção, número de 
lote, data de validade, peso do produto, temperatura de estocagem, armazenamento e 
conservação, número do registro no Ministério da Agriculture e carimbo de inspeção do 
SIF ou SIE. Caracterfsticas gerais: o produto devera apresentar cor vermelho brilhante e 
odor característico, sem sinais de fermentação pútrida ou partes esverdeadas. Prazo 
para consumo minim° de 10 (dez) meses da data da entrega. Entrega mensal ou 
conforme necessidade, nas escolas e centros de educação infantil, conforme 
cronograma da SMEH. 0 produto devera ser transportado em veiculos próprios tal fim 
(caminhão bail), dotados de equipamento que mantenha a temperatura rigorosamente 
de acordo com a legislação, devidamente higienizados em seu interior a fim de manter a 
qualidade higiénico-sanitária da mercadoria, como também a qualidade do mesmo 
quanto as características }Nice Oufrnicas. 

., 

DUBOI KG 1280 19,00 dezenove reais R$ 24.320,00 

vinte e quatro 

mil, trezentos e 

vinte reels 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 52.192,10 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 1.304.800,00 

DADOS BANCÁRIOS: AG: 2481 C/C: 13000671-3 

Prazo de entrega conforte solicita o edital. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

0 proponente declare que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações cdtidas no anexo I —Termo de Referência do edital. 

Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluidas todas as despesas necessaries ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: encargos socials, trabalhistas, previdencierios 
e outros; tributos, taxas e tarifas, emolumentos, Licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações; seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados à Contratante 

e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

Caninde, 31 de Outubro de 2025 

DANIEL Assinado de forma 

AGUIAR DA 
AdiguitaiAl rprADANIEL 

SILVA:61432 sum.61432369334 
Dadès• 2025 10 31 

369334 10:29.3.0 -0300: 

DANIEL AGUIAR DA SILVA 

CPF: 614.323.693-34 

SóCIO ADMINISTRADOR 

EMAI'L agoisfoantetsibinftmaiLcom 
COMATO.085988.1587e0 



Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Licitante 

N' Apólice Seguro Garantia 10-0774-0501945 
01$ 

Controle Interno (Código Controle) 789350841 

Data de emissão 29/10/2025 14:40:00 

Próposta 5715975 

NtYmero de Registro Susep 054362025001007750501945 

[ Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep b 

Seguradora 

JUNTO SEGUROS S.A 

0 7.NPJ n8: 84.948.157/0001-33 

Registro: 05436 
Sede: AV. DR. DARIO LOPES DOS SANTOS, 2197,3° ANDAR, CJ 302 - ;. 
JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 - CURITIBA - PR 

Tomador 

D AGUIAR DA SILVA 

CPF ou CNPJ na: 57.651.443/0001-60 

Sede: RUA RECIFE 502, CAMPINAS - CEP: 62.700-000 - CANINDE - CE 

• 

Segurado 

MUNICIPIO DE HORIZONTE 

CPF ou CNPJ nl: 23.555.196/0001-86 

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 5100, 
CENTRO - CEP: 62.880-001 - HORIZONTE -CE 

Corretora 

000002.0.208582-3 DUBBAI CORRETORA DE SEGUROS 

E CONSULTORIA LTDA 
Endereço: RUA PIAUI 6, LAGOINHA, LAGOINHA - CEP: 61.760-000 - 

EUSEBIO -CE 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

IC P IC P /L....._ , 
Brasil Brasil 14-- --- 
—,,,..  Ass di:‘ 'a 'merge por: ...,,, Assinado &g ita irmente por: 

10 j _ms>Roque .fr. de H. Melo e j _..m...)Eduardo de 0. Nobrega 

k 
Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP !0.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signaterios(as): 

Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Stifle do Certificado: 16,070E67AA354FB48EA Roque de Holanda Melo N° de Serie do Certificado: 
553D2B70158D4A03EEC5F6AB39A0EFFF3043940D • 

Vigência da Apólice 

Inicio Término 

30/10/2025 

 171$ 
01/03/2026 

Autenticidade, integridade e validade juridiea em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela 

sociedade / entidade junto A Susep, podaras ser consultadas no site httpsliwww.gov.brisusepipt-br de acordo com o número de processo constante do apólice / proposta. Este produtopsta protocolado 

atrases do N. de Processo SUSEP 15414.63637112022-53 e nti 15414,63637412022-97. Central de Alendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.6410301. 

- 

1 



. Garantia 10-0775-0501945 

• 

Proposta 5715975 unto 
-0 

Cont11511 no •Ócligo Controle) 789350841 

04 a der' ntia 

N9 de Registro SUSEP 054362025001 007750501 945 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuizos decorrentes da recusa 
do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital 2025.10.06.1. 

Ademais, esta Apólice de ris,cos declarados garante Indenização, até Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do 
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo 8egurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no 
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador. 

0 presente documento é elmitido em consonância aim a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NM) PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

%.? Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos ra Apólice 

Modalidade 

Limite Maximo Garantido (L.M.G) 

Ramo 

Descrição da Garantia 

Gila Demonstrativo do Prêmio 

Prêmio Liquido Licitante 

eq

Licitante 

R$ 13,-7.191,75 

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 
R$ 136.191,75 

Vigência - 30/10/2025 a 01/03/2026 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 
R$ 136.191,75 

Vigência - 30/10/2025 a 01/03/2026 

R$ 314,10 

Autenticidade, integridade e validade jurídica am forma eletrônica garantida atavés de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As conclIciies contratuais I regulamento deste produto protocolizadas pela 
sociedade entidade junto a Susan, podaras ser consultadas no site httpalivinvw.gov.brisusepipt-br de acordo com o numero de processo constants da apólice proposta. Este produto está 
protocolado atraves do N.  de Processo SUSEP 15414.63637112022-53 e n 15414.636374!2022-97. Central de Atendimento 0800.704. 0301, daficiente audtivo 0800.742.6061). Ouvidoria: 
081iC.643.0301. 

• 
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Ng Apólice Seguro Garantia 10-0775-0501945 

Controle Interno (Código Controle) 789350841 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

ce,`b Condições de Pagamento 

Proposta 6715975 

142 de Registro SUSEP 05436202500100775050194 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 314,10 

Parcela Vencimento N Carne Valor 

1 05/11/2025 26706730 R$ 314,10 

Em atendimento A Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação especifica. 0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteração(fies) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

Autenticidade, integridade e validade juridica em tonne eletrônica garantida atraves de Chaves Publicas Brasileira4CP-Brasil. As condigdes contratuais I regulamento deste produto protocolizadas pela 

sociedade entidade junto h Susep, poderho ser consultadas no site https://www.gov,17trisusepIpt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. Este produto este 

protocolado através do N. de Processo SUSEP 15414.036371022-53 e rú 15414.636,374/2022-97. Central de Atendimento. 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria. 

0600.643.0301. 
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N° Ap61:ce Scqoro Garantia 10-0775-0501945 

Controle Internc (Código Controle) 789350841 

Proposta 5715975 junto 
N' de Registro SUSEP 054362025001007750501945 

Condições Contratuais da Apólice de 

Seguro Garantia para Licitante 
Processo SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

. As Condições Contratuais desta Apolice tambem estão disponíveis para consulta na pagina da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (https.//www gov br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com) 

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice 

Piscos
 Objetivo do CobertosSeg u r o - 

Alterações, 
4. Renovações e 

Atualizações 

7. Perda de Direitos 

10. Controvérsias 

13. Definições 

2. Riscos Excluidos 

Reclamação 'e 
5. Caracterizacão de 

Sinistro 

8. Extinção daTobertura 

11. Aceitação 

Prêmio 

Indenização e Sub-
rogação 

a Concorrência de 
Apólices e Garantias 

12. Disposições Gerais 

4 . 



N° Apólice Seguro Garantia 10-0775-0561945 

Controle Interno (Código Controle) 789350841 

Proposta 5715975 

Ng de Registro SUSEP 05436202500100775050145 

CONDIÇÕES CC WTRATUAIS - LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.g 15414.636374/2022-97 

1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador 

adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 

levem à execução da garantia de oferta. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estão incluidos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de: 

411:111 obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 

responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza amblental; 

imp eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

4111 

inadimplênCia de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 

contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

inadimplência de obrigações do Edital que não sejaTti de responsabilidade do Tomador; 

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 

Apólice para garantia do Edital; 

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 

ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 

atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 

pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas; 

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 

SO de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e 

ionizantes• 

S. 

S.

S.

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da presente Apólice; 

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 

participação dolosa do Segurado e/ou seus represertantes; 

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Segur3dora por meio da emissão de Endosso; 

APÓLICEDIGITAL 
5 



NP Apólice Aeguro Garantia 10-0775-0501945 

Cont‘i; Cli 'e<r*, &fig° Controle) 789350841 

---

Proposta 5715975 NOW 
N° de Registro SUSEP 054362025001007750501945 

—quaisqíer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 dz. Lei 14.133/2021. 

3. Prêmio 

3.1.0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a. Apólice, assim como de todos seus Endossos. 

3.2. Esta Apólice continuara em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de 6evolução de Prêmio em caso de cancelamento. 

4. Alterações, Renovações e Atualizações 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

• 4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar a Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias (dais após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o Segurado silenciou de ma-fé. 

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo. 

5.3. Para a Reclamação de Sinistro sera necessária a apresentação dot, seguintes documentos: 

copia do Edital de licitação e seus anexos; 

copia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 

40, copia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 

CIO 

CIO 

copia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

Voltar ao menu inicial APC5LICEDIG TAL 6 
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copia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-malls, trocados entre Segurado 

e Tomador, relacionados a inadimplência do Tomad.-Jr; 

copia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora devera apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 

da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. sera suspenso, voltando a correr sua contagem 

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 

4,4egurado, ou suspenda os efeitos da Reclama;:ão de Sinistro comunicada a Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 

. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente A revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 

interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo. 

6. Indenização e Sub-rogação 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 

razão da inadimplência do Tomador.

6.1.1. 0 calculo da Indenização correspondera ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital. 

6.1.2. Em complemento ao calculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocolência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 

ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenizagan,iem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à 

Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 

termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitara a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 

daquela data, nos termos do Edital e sua legislação especifica. 

.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

7. Perda de Direitos 

7.1.0 Segurado perderá o direito à Indenizaçac, na ocorrência dP uma ou mais das seguintes hipóteses: 

o 
CIO 

fib 

Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 

seu representante legal; 

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco cot.,Jrto pela Apólice; 

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 

contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta 

Apólice; 

APÓLICEDIGITAL 
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Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento 
que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 
agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 
silenciou de má-fé; 

Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 
Contratuais, cazn configure agravamento do risco e impeça,a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 

Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro. 

7.2. 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ijes) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. Extinção da Cobertura 

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-a, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

al o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador; 

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

ire quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 

CD término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 

8.2. A responsabilidade da Seguradora esta limitada aos Prejuízos decorrente... dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à Seguradora. 

9. Concorrência de Apólices e Garantias 

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia 
complementares. 

na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apol ces 

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização devera ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferigão de lucro ao Segurado. 

10. Controvérsias 

APÓLICEDIGITAL Voltar ao menu inicial 8 
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10.1. Eventuais controversies entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do Segurado. 

11. Aceitação 

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 

habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 

do risco. 

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento. 

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer n...ais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 

de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 

meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

• 1.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteregdo de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. sera suspenso até 

e o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguri dora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em ate 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita A análise do risco. 

12. Disposições Gerais 

12.1. No tocante il alocação dos riscos previstos nesta garantia, navendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 

na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 

Apólice/Endosso. 

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 

a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice nit) contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses 

previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada A aceitação do 

egurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. i i 

2.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 

reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

12.8. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação OLI recomendação por parte da SUSEP. 

12.9. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 

sitio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

Acesse o site dd 

iSop actin 

13. Definições 

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as segyintes definições: 

P1 I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 
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rq II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

— III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. — 

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 
estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 
eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 
informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes. 

—2-.1 V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

6-< 

,q 
/c 23. 

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 
âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro. 

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 
previstas na Apólice. 

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 
conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador a Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

X. Prémio Mínimo: a parcela do Prémio não reembolsável e devido A Seguradora a titulo de remuneração minima a partir do momento da 
emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da emissão da Apólice. 

Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, ncs termos da legislação. 

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme Os 
termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatário correspondente ao Edital. 

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência As 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINIENDÉNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE APONTAMENTIOS 

Observado o previsto na Circular Susep n° 691/23, certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNRT 84.948.157/0001-33, nesta data e horário, possui a 

seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir: 

01. Patrimônio Liquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Minimo Requerido (CMR) 

NADA CONSTA 

• 
02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas 

NADA CONSTA 

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia 

NADA CONSTA 

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento. 

NADA CONSTA 

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento 

NADA CONSTA 

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido 

NADA CONSTA 

• 
07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprtio 

NADA CONSTA 

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da 

legislação aplicável 

NADA CONSTA 

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido 

NADA CONSTA 

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas 

NADA CONSTA 

Ertitida em 21/10/2025, às 10:00 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948.157/0001-33 Página 1 de 2 
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NAD 
0 

?-7 

preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida 

12. Ins ao de '?. alização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei n° 73/66 

NAD 

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção 

NADA CONSTA 

14. Não pagamento da taxa de fiscalização 

NADA CONSTA 

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores 

NADA CONSTA 

1-1,L 
A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada. 
0 Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.bript-br/servicos/cmitir-certidao-suscp 
0 Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, dispombilizada pelo mesmo link acima. 
0 manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima). 
Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-f998a397-c4d3-4a0c-adcf-cbff7a2a59da ,;. 
Esta Certidão foi emitida em 21/10/2025, its 10:00, e é valida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Emitida em 21/10/2025, às 10:00 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948.157/0001-33 
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1/10/2025, 09:56 Certidão de Administradores da Susep 

MINISTÊ1150 DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, 

possui os seguintes diretores: 

Nome 

DIEGO MARINS MASSARA 

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA 

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES 

GUILHERME MALUCELLI GOBBO 

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI 
STEFANOVIC 

LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE VERRI 

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO 

Cargo 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Presidente 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entoodigo=05436&entcgc=:49 1/2 
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Certidão ae Administradores da Susep 

do: CA05436 21102025 095549 481 
Ilida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão. 

Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2025. 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=05436&entcgc=:49 2/2 
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MINISIÉRIO DA FAZEINDA 

SUPERINIENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE LICENCIAMENIO 

Certificamos que JUNFO SEGUROS S.A., CNPJ n°84.948.157/0001-33, esta autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP PORTARIA 1139, 

publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991. 

Certificamos ainda que a entidade MAO é participante do Open Insurance 

e iCertificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção. 

0 Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.bript-br/servicos/emitir-certidao-susep 

0 Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima 

0 manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões frank disponível no site da Susep (no mesmo link acima). 

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-32b43627-e391-4a7a-bd7f493893e2c64f 

Esta Certidão foi emitida em 21/10/2025, as 09:58, e é valida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geratias posteriormente. 

• - 

Emitida em 21/10/2025, às 09:58 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948.157/0001-33 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE. 

Pregão Eletrônico: 2025.10.06.1 
Data e Hora da Abertura: 30 de outubro de 2025 as 08:30 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS ASSSIST1DOS PELO PROGRAMA DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICIPIO DE HOPRIZONTE/CE. 

LOTE 17 AMPLA 

N° Descrição dos Produtos Unid Marca qtd v .uni 
VU NI POR 
EXTENSO 

Valor Total 
V.TOTAL POR 

EXTENSO 

III enriquecido 

91 

Pó para preparo de bebida a base 

de soja (Leite de Soja) integral, sem 

lactose, sem glúten, sabor 

original/natural ou baunilha, 
com no minima 10 

(dez) vitaminas e sais minerais e 

rico em cálcio, em latas de 

alumínio ou saches isentos de 

ferrugem, resistentes, não 

violados, bem vedado. Deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de lote, peso liquido do produto, 

número de registro. Validade 

minima de 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. Embalagem 

em lata ou sache de 300 

(trezentos) gramas, 

acondicionadas em caixas de 

papelão reforçadas e lacradas. 

KG SOYMILKE 300 R$ 33,98 

trinta e três 
reais e 

noventa e 
oito 

centavos 

R$ 10.194,00 
dez mil, cento e 
noventa e quatro 
reais 

•
Leite 

92 

em pó integral de primeira 

qualidade, com no mínimo 6,7g de 

proteína por porção de 26g e 

rendimento mínimo de 38 porções 

por pacote. Embalagem primaria 

metalizada e peso liquido de 1 kg, 

acondicionados em fardos lacrados 

e intactos com 10 (dez) kg. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de lote, peso do produto, data de 

fabricação e prazo de validade, 

número do registro no Ministério 

da Agricultura/SIF/DIPOA e 

PCT BOM DU 
LEITE 

46560 R$ 32 06 , 

Trinta e 
dois reais e 

seis 
centavos 

R$ 
1.492.713,60 

um milha o, 
quatrocentos e 
noventa e dois 
mil, setecentos e 
treze reais e 
sessenta centavos 

- 
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